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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE  OU  ERRO  DE  FATO.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

Embora  seja  cabível  a  oposição  de  embargos  de  declaração  com  propósito  de
prequestionamento, é necessária a ocorrência de alguma das hipóteses de cabimento
dessa espécie recursal.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  aos
Embargos  de  Declaração  na  Apelação  n.º  0121599-59.2012.815.0011,  em  que
figuram  como  Embargante Cynthia  Lidiane  Costa e  como  Embargada  Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento S/A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer dos Aclaratórios, rejeitando-os.

VOTO.

Cynthia Lidiane Costa opôs  Embargos de Declaração contra o Acórdão
de f. 259/260v, que,  nos autos da Ação Indenizatória por ela ajuizada em face da
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, deu provimento à Apelação
interposta pela Embargada, julgando improcedente o pedido.

Em  suas  Razões,  f.  262/266,  limitou-se  a  alegar  que  os  presentes
Aclaratórios foram opostos com o único propósito de prequestionamento, pugnando
pelo seu acolhimento.

É o Relatório.

Conheço do Recurso, porquanto presentes os pressupostos de
admissibilidade.

Embora seja cabível a oposição de Embargos de Declaração intentando o
prequestionamento, consoante o disposto na Súmula n.º 98, do STJ, é necessária a
ocorrência de alguma das hipóteses de cabimento dessa espécie recursal1.

1 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA DO ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS E
LIMITAÇÃO  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  ENTENDIMENTO  DE  ACORDO  COM



O caráter prequestionatório que a  Embargante deseja emprestar aos
Aclaratórios não tem como ser acolhido, já que o Acórdão recorrido dissecou toda a
matéria discutida, inexistindo, portanto, qualquer eiva de omissão, obscuridade,
contradição ou erro de fato a ser sanado.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 28 de novembro de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (juiz convo-
cado para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho).  Pre-
sente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

RECURSO  REPETITIVO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  543-C,  §  7º,  I,  DO  CPC.  RECURSO
INCABÍVEL.  DECISÃO  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  1.  Estando  o
acórdão recorrido absolutamente alinhado à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e  não
padecendo de omissão, contradição ou obscuridade, não se verifica, na oposição de embargos
declaratórios, o propósito manifesto de prequestionar questão federal, circunstância que afasta
a  incidência  da  Súmula  98/STJ.  Precedentes.  […]  (STJ,  AgRg  no  AREsp  590.582/MS,  Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 11/12/2014).


